
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, aseguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, realize com urgência os serviçosde manutenção, limpeza e desobstrução da rede de drenagem pluvial na Avenida AntônioBorges, nº 110, bem como em toda a sua extensão, no bairro Mata da Praia, município deVitória/ES, CEP 29065-250, tendo em vista que, após as recentes chuvas, houve entrada de águana garagem do imóvel, ocasionando transtornos e risco de danos materiais.

JUSTIFICATIVA
Solicita a Manutenção, limpeza e Desobstrução da rede de drenagem pluvial na Av. AntônioBorges, no Bairro Mata da Praia, Vitória/ES, incluindo todas as bocas de lobo existentes notrecho, uma de cada lado da rua, tendo em vista que, após as recentes chuvas, houve entradade água na garagem do imóvel, ocasionando transtornos e risco de danos materiais.
O local tem registrado recorrentes alagamentos durante períodos de chuva, ocasionando
acúmulo de água e, consequentemente, o retorno de esgoto para a via. Em algumas ocasiões,
a água acumulada chegou a adentrar as garagens dos prédios da região, causando prejuízos e
transtornos aos moradores.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostandona sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e dedemocrático pleito.
PROTOCOLO 156: 2025.101.653

Vitória/ES, 16 de Dezembro de 2025.

_________________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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